
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO No 2760, de 10 de dezembro de2025
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) distribuído na seguinte dotação:

Suplêmentação ( + ) R$ 50.000,00

01 26 09 TRANSPORTE ESCOLAR
209 12 361 9518 25íB oooo MANUTENÇAo Do TRANSPoRTE ESCoLAR R$ 5o.ooo,oo

3.1.90.39.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos-pESSoA JURíDrcAFRr 0.02.299-299.002
02 TRANSF E coNVÊNIoS ESTADUAIS VINCULAooS
299,002 TRANSP ALUNOS ESTAOO

Artigo 20. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( - )

01 26 09
2U

R$ -50.000,00

01 26 01 MERENDA ESCOI.ÂR
'12 306 9510 2510 0000
3.3.90.30.00
01
110.00

MANUTENÇÁo Do TRÂNSPoRTE EscoLAR
MATERIAL OE CONSUMO
TRÂNSF E coNVÊNIoS ESTADUAIS VINcULADoS
TRANSP ALUNOS ESTADO

MANUTENÇAO DA MERENDA ESCoLAR
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

RS 20.000,00
FR: 0.0'l . 'l 'l 0- 1 1 0.000

144

Artigo 40 - O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadação
verificado durante o exercício corrente,

Artigo 50. - Este decreto entra em vi a data de sua publicaÇão

Carlos h de Albuquerque
feito Mun ipal

Registrad bti Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
Conceiçã

Serg Zag etti
bich

Rua Vereador Juyenal Leme Mouráo, n' 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

TRÂNSPORTE ESCOLAR
12 361 9518 25í8 0000
3.1.90.30.00
02
299.002

R$ -s0.000,00
FR; 0.02.299-299.002

Artigo 3o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) distribuído na seguinte dotaÇão:


